
Autoriza a liquidação ou o parcelamento de
dívidas  vencidas  de  produtores  rurais
decorrentes  de  multas  aplicadas  pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei autoriza a liquidação ou o parcelamento de dívidas vencidas de
produtores  rurais  decorrentes  de  multas  aplicadas,  com base  no  poder  de  polícia,  pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama).

Art.  2º  Poderão  ser  pagos  ou  parcelados,  em  até  60  (sessenta)  meses,  nas
condições desta Lei,  os créditos decorrentes de multas aplicadas com base no poder de
polícia pelo Ibama, desde que, cumulativamente:

I – os devedores sejam produtores rurais, pessoas físicas ou jurídicas, que tenham
posse ou propriedade de até 4 (quatro) módulos fiscais ao tempo da conduta ensejadora da
multa; e

II – a multa seja decorrente ou vinculada a atividade rural produtiva do devedor.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos créditos, constituídos ou

não, inscritos ou não em dívida ativa, decorrentes de multas aplicadas pelo Ibama, mesmo
em  fase  de  execução  fiscal  já  ajuizada,  bem  como  aqueles  objeto  de  parcelamentos
anteriores, rescindidos ou ativos, em discussão administrativa ou judicial.

Art. 3º  Para os fins do disposto no art. 2º, poderão ser pagas ou parceladas as
dívidas  vencidas,  por  condutas  praticadas  anteriormente  à  edição  desta  Lei,  de  pessoas
físicas ou jurídicas, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa,
consideradas  isoladamente,  mesmo  em fase  de  execução  fiscal  já  ajuizada,  bem  como
aquelas  objeto  de  parcelamentos  anteriores,  rescindidos  ou  ativos,  em  discussão
administrativa ou judicial, assim considerados:

I – os que não estejam inscritos em dívida ativa perante o Ibama;
II – os inscritos em dívida ativa junto à Procuradoria-Geral Federal.
Art. 4º  Os requisitos e condições previstos para a realização do pagamento ou

parcelamento estabelecidos nesta Lei serão regulamentados em ato do Advogado-Geral da
União, podendo os créditos ser pagos ou parcelados da seguinte forma:

I – pagos à vista, com redução de 10% (dez por cento) do valor do débito e com
redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 100% (cem por cento)
das isoladas, de 100% (cem por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o
valor do encargo legal; ou
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II – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 90%
(noventa  por  cento)  das  multas  de  mora  e  de  ofício,  de  90% (noventa  por  cento)  das
isoladas, de 90% (noventa por cento) dos juros de mora e de 90% (noventa por cento) sobre
o valor do encargo legal.

Parágrafo único. Ao desconto previsto no inciso I, é adicionado cumulativamente
o desconto de 30% (trinta por cento) na hipótese de o autuado optar pelo pagamento da
multa à vista nos termos do § 2º do art. 3º e do art. 4º da Lei nº 8.005, de 22 de março de
1990.

Art. 5º O requerimento do optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá
indicar pormenorizadamente quais débitos deverão ser nele incluídos.

Parágrafo único. A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data de
seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem indicadas pelo sujeito
passivo, não podendo cada prestação mensal ser inferior a:

I – R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e
II – R$ 200,00 (duzentos reais), no caso de pessoa jurídica.
Art.  6º  Na  hipótese  de  rescisão  do  parcelamento  com  o  cancelamento  dos

benefícios concedidos:
I – será efetuada a apuração do valor original do débito, até a data da rescisão;
II  –  serão  deduzidas  do  valor  referido  no  inciso  I  do  caput deste  artigo  as

parcelas pagas, até a data da rescisão.
§ 1º A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de

tributos  devidos  pela  pessoa  jurídica  poderá  efetuar,  nos  mesmos  termos  e  condições
previstos nesta Lei, em relação à totalidade ou a parte determinada dos débitos:

I – pagamento;
II  –  parcelamento,  desde que com anuência  da  pessoa jurídica,  nos  termos a

serem definidos em regulamento.
§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º deste artigo:
I  –  a  pessoa  física  que  solicitar  o  parcelamento  passará  a  ser  solidariamente

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;
II – é suspenso o julgamento na esfera administrativa.
§ 3º Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 1º deste

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do
caput deste artigo.

§  4º  A  opção  pelos  parcelamentos  de  que  trata  esta  Lei  importa  confissão
irrevogável  e  irretratável  dos  débitos  em  nome  do  sujeito  passivo,  na  condição  de
contribuinte ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos,
configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 389, 394 e 395 da Lei nº 13.105, de 16
de março de 2015 (Código de Processo Civil), e condiciona o sujeito passivo à aceitação
plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.

§ 5º São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na
forma deste artigo.
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§ 6º A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que
trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da
publicação desta Lei.

§  7º  As pessoas que se mantiverem ativas  no parcelamento de que trata este
artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o art. 4º desta Lei,
mediante a antecipação no pagamento de parcelas.

§ 8º O montante de cada amortização de que trata o § 7º deste artigo deverá ser
equivalente, no mínimo, ao valor de 6 (seis) parcelas.

§  9º  A  amortização  de  que  trata  o  §  8º  deste  artigo  implicará  redução
proporcional da quantidade de parcelas vincendas.

§ 10. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica
novação de dívida.

§ 11. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas
em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.

§ 12. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida
pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos
termos deste artigo será automaticamente convertido em renda do Ibama, após aplicação das
reduções sobre o valor atualizado do depósito para o pagamento à vista ou parcelamento.

Art.  7º  Os parcelamentos  requeridos  na  forma  e  nas  condições  de  que  trata
esta Lei:

I – não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto
quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e

II – no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos
legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 4 de agosto de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

tksa/pl-21-3475rev-t
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